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Ao 

Município de Piracanjuba - Goiás 

Ilmo. Sr.(a) Pregoeiro(a) 

 

Pregão Eletrônico nº 34/2025 

Processo Administrativo nº 161857/2025 

 

 

 

KONIMAGEM COMERCIAL LTDA.(KONIMAGEM), pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob nº 

58.598.368/0001-83, estabelecida na Rua Maria Casali Bueno, nº 57, bairro Mandaqui, São Paulo/SP, CEP 02408-050, vem, 

respeitosamente, perante Vossa Senhoria, com fundamento no artigo 165, inciso I, da Lei 14.133/2021 e o item 11.3 do 

Edital, apresentar RECURSO ADMINISTRATIVO em face à DOUTA EQUIPE DE CONTRATAÇÃO, na pessoa do 

Ilustríssimo Senhor (a) Pregoeiro (a), doravante denominada “EQUIPE DE CONTRATAÇÃO”, uma vez que a 

KONIMAGEM apresenta documentação regular aos termos do Edital, pelos motivos a seguir aduzidos: 

 

 

I – DA TEMPESTIVIDADE 

 

Preliminarmente, o presente recurso é regular em todos os seus efeitos e pretensões, considerando que a 

KONIMAGEM manifestou sua intenção de recorrer em 09 de dezembro de 2025, tendo sido concedido o prazo de 03 (três) 

dias para apresentar suas alegações. Portanto, é tempestivo o presente recurso e merece ser conhecido. 

 

II – DOS FATOS 

 

No dia 07 de novembro de 2025 ocorreu a abertura da sessão pública do presente certame eletrônico, tendo 

como objeto é o registro de empresas aptas a fornecer eventualmente, parcelada e futura demanda de aquisição de 

MATERIAIS MÉDICO HOSPITALARES destinados a manutenção das atividades de todas as UBS, Hospital Municipal, 

Laboratório, EMAD, SAMU, CEO, Atenção Básica, CCE e demais programas mantidos pelo Fundo Municipal de 

Saúde/FMS, deste Município de Piracanjuba, Estado de Goiás. 

 

 A KONIMAGEM preparou sua proposta de acordo com o Edital, com todas as informações e 

especificações pertinentes à caracterização do produto ofertado e durante a disputa de lances ficou classificada em Primeiro 

Lugar. 

 

Posteriormente, a KONIMAGEM foi indevidamente desclassificada, pois de acordo com a nobre 

EQUIPE DE CONTRATAÇÃO, verificou-se que a licitante não apresentou tempestivamente um documento específico aos 

termos do Edital. 
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Assim, a KONIMAGEM fora prejudicada, uma vez que possui tal documentação, e, expressamente, atende 

a todos os requisitos do Instrumento Convocatório, sendo diretamente violados os princípios licitatórios, especialmente o 

princípio do formalismo moderado e o dever de busca da proposta mais vantajosa para a Administração Pública. 

 

III – DA AUSÊNCIA DE DOCUMENTAÇÃO 

 

Conforme consta nos autos, a KONIMAGEM foi regularmente classificada em primeiro lugar no certame, 

após oferecer proposta que atendeu de forma integral às exigências técnicas do Edital, apresentando inclusive menor preço e 

vantajosa condição comercial em relação aos demais concorrentes. 

 

Todavia, apesar de plenamente apta ao cumprimento contratual, foi surpreendida com a decisão de 

inabilitação, fundamentada na ausência de documento específico referente à Qualificação Técnica quanto ao disposto no 

tópico 8.23 que prevê o seguinte: “Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens similares de complexidade tecnológica e operacional 

equivalente ou superior com o objeto desta contratação, ou com o item pertinente, por meio da apresentação de certidões ou atestados, por pessoas 

jurídicas de direito público ou privado, ou regularmente emitido(s) pelo conselho profissional competente, quando for o caso”. 

 

Ainda que, por questão meramente operacional, não tenha sido incluído no momento oportuno um 

documento específico, a KONIMAGEM possui o referido documento e cumpre integralmente a exigência 

editalícia. 

 

Nesse sentido, referida decisão merece ser revista, por configurar rigorismo formal incompatível com os 

princípios que regem a nova Lei de Licitações e Contratos Administrativos (Lei nº 14.133/2021). 

 

A ausência de encaminhamento do referido documento — que ora é apresentado tempestivamente 

com este recurso — comprova que a KONIMAGEM dispõe dos documentos que atestam sua capacidade técnica para o 

pleno fornecimento dos itens, havendo apenas questão pontual de inserção documental no sistema eletrônico. 

 

Não se discute a exigência constante do Edital. Ocorre que a documentação apresentada pela 

KONIMAGEM atendeu, em sua essência, a todos os requisitos de habilitação técnica, restando absolutamente demonstrada 

sua capacidade plena de fornecimento, instalação e manutenção dos equipamentos ofertados, inclusive com estrutura 

operacional estabelecida em raio compatível ao exigido. 

 

Ante o já exposto, revela-se flagrante inobservância, por parte da EQUIPE DE CONTRATAÇÃO, ao 

disposto no art. 64 da Lei 14.133/2021 que determina que mesmo que tenha expirado o prazo previsto para envio da 

documentação de habilitação, há a prerrogativa de apresentação de documentos para sanar erros ou falhas com fulcro na 

garantia e eficácia à Habilitação e Classificação, conforme o excerto extraído da Legislação Específica. 
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“Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 

apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para: 

 

I - complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e 

desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; 

 

II - atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das 

propostas. 

 

§ 1º Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de licitação poderá sanar erros ou 

falhas que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho 

fundamentado registrado e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e 

classificação. 

 

De igual modo, conforme alude o tópico 9.3 e seus subtópicos do Edital em consonância com a norma 

especial acima, temos: 

   

“9.3 Após a apresentação da documentação de habilitação e expirado o prazo mencionado no 

subitem 9.2, fica vedada a substituição ou apresentação de novos documentos, salvo diligências, 

conforme art. 36, § 2º, do Decreto Municipal nº 21, de 2024” 

 

 

Vale trazer à luz que o próprio Pregoeiro solicitou comprovantes de exequibilidade do valor ofertado, 

ocasião na qual esta Recorrente apresentou 04 (quatro) arquivos de Notas Fiscais de Venda no quantitativo total de 218 

(duzentas e dezoito) caixas de filmes radiológicos. Ora, veja que, embora o fulcro da solicitação do Pregoeiro tenha sido a 

comprovação da capacidade de a Konimagem sustentar a operação comercial de vendas dos Filmes Radiológicos, a 

apresentação dessas Notas Fiscais, autonomamente, já comprova de maneira fática a Capacidade Técnica para fornecer o item, 

uma vez que o quantitativo licitado é de 50 (cinquenta) caixas de modo “parcelado”, como dispõe o próprio objeto do 

certame em epígrafe, fato que corrobora a necessidade de revisão, e consequente reforma, da decisão administrativa que 

inabilitou a KONIMAGEM. 

 

 

Chat da Sessão de Disputa do Pregão Eletrônico 
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Ressalta-se, ademais, que a própria Lei estabelece a diretriz do formalismo moderado, orientando a atuação 

administrativa para a prevalência do interesse público e da proposta mais vantajosa (vide art. 5º, da Lei 14.133/2021), com 

respeito à razoabilidade, proporcionalidade e à ampliação da competitividade. 

 

Não se ignora que o Edital prevê prazos rigorosos para inserção documental, tampouco se busca relativizar 

o dever de observância às regras do certame. O que se sustenta é que, à luz do princípio da instrumentalidade das formas, a 

eventual falha formal (e não substancial) não pode servir de fundamento para penalizar indevidamente a KONIMAGEM que 

comprovadamente detém capacidade técnica e apresentou a melhor proposta comercial, sob pena de se prestigiar o mero rito 

em detrimento do resultado útil da contratação. 

 

Além da exposição jurídica, impõe-se salientar o forte impacto comercial negativo que advirá da 

manutenção da inabilitação, uma vez que a proposta da KONIMAGEM representou significativa economia aos cofres 

públicos, aliando menor valor da caixa de filmes radiológicos, compatíveis com a marca AGFA exigida no Edital. 

 

A KONIMAGEM atua com reconhecida expertise na área hospitalar, sendo detentora de histórico 

contratual satisfatório e reputação consolidada, fatos que deveriam ser considerados no momento de julgamento da 

habilitação. 

 

A eventual adjudicação à PREMIUM HOSPITALAR EIRELI ME representará um desencaixe econômico 

mais oneroso ao erário, frustrando, na prática, o objetivo legal da licitação: obter a proposta mais vantajosa para a 

Administração Pública (vide art. 5º, caput, da Lei nº 14.133/2021). 

 

A medida se impõe não apenas por razões de justiça e legalidade, mas sobretudo por preservar o interesse 

público, o qual, em última análise, deve sempre prevalecer sobre excessos formais dissociados da finalidade do procedimento. 

 

Portanto, de rigor a classificação da KONIMAGEM no processo após apresentação do documento 

solicitado, amparada nos princípios norteadores do procedimento licitatório e conforme as exigências legais e editalícias. 

 

IV – DOS PEDIDOS 

 

Diante de todo o exposto, requer-se seja conhecido o presente Recurso Administrativo e, ao final, seja 

julgado totalmente procedente com a reforma da decisão administrativas que inabilitou a empresa KONIMAGEM 

COMERCIAL LTDA. 

 

Por cautela, e apenas na remota hipótese de entendimento diverso por parte dessa EQUIPE DE 

CONTRTAÇÃO, requer-se que os autos sejam remetidos à autoridade superior competente para apreciação e deliberação, 

nos termos das normas que regem a matéria, a fim de assegurar a plena observância do devido processo administrativo. 
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São anexos deste Recurso Administrativo: 

Anexo A – Atestados de Capacidade Técnica da Empresa Konimagem; 

Anexo B – Contrato Social da Konimagem; 

 

 

Nestes termos, 

P. deferimento. 

 

São Paulo, 10 de dezembro de 2025. 

 

 

 

 

_______________________________________________ 

KONIMAGEM COMERCIAL LTDA. 

DARIO LIVRARI 

(Representante Legal) 

 

DARIO 
LIVRARI:08201437829

Assinado de forma 
digital por DARIO 
LIVRARI:08201437829



ANEXO A - Atestados de Capacidade Técnica da 
Empresa Konimagem 



 

 
ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

 

Por solicitação da parte Interessada atestamos nos exatos termos e sob as penas da Lei n° 

14.133/2021, para fins de comprovação de Qualificação Técnica, que a Empresa 

KONIMAGEM COMERCIAL LTDA, CNPJ N° 58.598.368/0001-83, estabelecida à Rua 

Maria Casali Bueno, 57 – CEP: 02408-050 é fornecedora/prestadora de serviços a este 

ATESTANTE dos seguintes objetos: 

 

 2.020 Caixas de Filmes para Raio-X: FILME DRYSTAR DT 2B 35X43 - MARCA AGFA; 

 681 Caixas de Filmes para Raio-X: FILME DRYSTAR DT 2B 28X35 - MARCA AGFA; 

 408 Caixas de Filmes para Raio-X: FILME DRYSTAR DT 2B 20X25 - MARCA AGFA; 

 108 Caixas de Filmes para Raio-X: FILME DRYSTAR DT 2 MAMO 28X35 - MARCA 

 AGFA; 

 50 Caixas de Filmes para Raio-X: FILME DRYSTAR DT 2 MAMO 20X25 - MARCA 

AGFA; 

 

Até a presente data, vem cumprindo corretamente os compromissos assumidos com este 

ATESTANTE, sem dar motivos a queixas e/ou reclamações. 

 
 
 
 

SÃO PAULO, 13 de junho de 2025 
 
 
 

________________________________ 

 SPX SERVIÇOS DE IMAGEM LTDA 
CNPJ: 09.158.640/0001-07 
 Carmela Cristina Luchetta 

 RG: 12.111.210-X 
 Representante legal 

(11) 2095-8000 

CARMELA 
CRISTINA 
LUCHETTA:012736
69894

Assinado de forma digital 
por CARMELA CRISTINA 
LUCHETTA:01273669894 
Dados: 2025.06.16 
11:43:53 -03'00'



ANEXO B - Contrato Social da Konimagem 
















